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PORTARIA Nº. 059/2020                                          Encanto/RN, 10 de março de 2020. 

 

Exposição de Motivos 

 

Considerando, a parte final do Art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93;  

 

Considerando, e considerando a Resolução nº. 24/2017 e 32/2016 do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte; 

 

Considerando, a Portaria nº.  1.075, DE 23 DE ABRIL DE 2019, do 

Ministério do Desenvolvimento Regional/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil;   

 

Considerando, a situação de emergência do Município, decorrente da 

situação de “seca”, sendo de interesse da administração e do interesse público o 

desenvolvimento de ações de combate à seca. Sendo uma das ações a construção e reformas 

de reservatórios de água, como pequenos açudes, barragens e demais reservatórios. Sendo 

necessário o combustível para o funcionamento das máquinas; 

 

Considerando, que tal situação resta caracterizada os requisitos do inciso 

II e III do Art. 9º, do Decreto nº. 001/2018;    

 

Considerando, que o pagamento refere-se à manutenção da 

operacionalização das ações de combate à seca;  

 

Considerando, que dentre essas atribuições está a competência para 

organizar o serviço público municipal, sendo, pois consectário da autonomia administrativa 

disposta no Art. 30, I, da Constituição Federal.   

 

Considerando, ademais, o interesso público, assim como o próprio 

interesse da administração, para melhor servir à população, e a legalidade do presente ato. 

 

Considerando, portanto, todo o exposto O EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR ATEVALDO NAZÁRIO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE 

ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei Orgânica 

Municipal,  
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R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º – Determinar a quebra da Ordem Cronológica em favor do 

pagamento ao fornecedor Posto Bolivel LTDA; referente aos empenhos nº. 

18020004/2020, 18020005/2020, 18020003/2020 e 18020002/2020; datados de 

18/02/2020; no valor total de R$ 48.579,67 (quarenta e oito mil quinhentos e setenta e  

nove reais e sessenta e sete centavos); referente às notas fiscais nº. 005056, 005060, 

005055 e 005059. 

 

Parágrafo Único: O referido pagamento refere-se ao pagamento de 

combustíveis de veículos para ações de combate à seca.  

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ENCANTO, 

Estado do Rio Grande do Norte.  

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

ATEVALDO NAZÁRIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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